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EMENDA MODIFICATIVA N.º 1 AO PROJETO DE LEI COMLEMENTAR N.º 08/2021

“ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 008/2021”

Todos os artigos do Projeto de Lei Complementar n.º 08/2021 serão indicados pela abreviatura “Art.” Ao invés de “Artigo”, em atenção ao que dispõe o inciso I do Art. 40 da Lei Federal n.º 95/1998.

Fica excluído do parágrafo único do Art. 1º o termo “estadual”.

O caput do Art. 7º do Projeto de Lei Complementar n.º 08/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta da autorização contida no Art. 25 da Lei Municipal n.º 1.529 – LDO e das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.”

O atual Art. 8º fica renumerado para Art. 9º, passando a atual Art. 8º a ter a seguinte redação:

“Art. 8º. Fica revogada a Lei Municipal n.º 1202, de 21 de dezembro de 2011.”

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva adequar a redação do projeto aos comandos da Lei Federal n.º 95/1998 e Lei Federal 4.320/64, bem como corrigir outros erros materiais.

Itapeva – MG, 16 de dezembro de 2021.

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
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Presidente da Comissão
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